
03/07/2023

Número: 0012906-54.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 05/05/2014 

 Valor da causa: R$ 70.000,00 

 Assuntos: Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE FRANCISCO DE MELO (EXEQUENTE) LINDAURA SHEILA BENTO SODRE (ADVOGADO)

MARCELA MELO DE FREITAS (ADVOGADO)

ALUISIO VINAGRE REGIS (EXECUTADO) ADELMAR AZEVEDO REGIS (ADVOGADO)

Marcos Antonio Leite Ramalho Junior (ADVOGADO)

Documentos
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0012906-54.2014.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se conforme requerido id 21511768, se necessário, mediante reiteração do oficio.

JOÃO PESSOA, 12 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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